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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1. Descrição do objeto da contratação: 
Esta licitação visa à aquisição de máquinas e equipamentos agrícolas.

2. Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público:
A contratação é necessária para fins de cumprimento do objeto do Convênio TRANSFEREGOV.BR Nº 965533/2024, firmado com Ministério da Agricultura e Pecuária.
O município já adquiriu com recursos do mesmo convênio, um distribuidor de calcário e um rolo faca. Esses equipamentos, aliados os que ainda deverão ser adquiridos (raspador agrícola e colhedora de forragens) viabilizarão a realização de serviços essenciais nas propriedades que contribuirão para melhorar a qualidade do solo, nivelamento de terrenos acidentados, fechamento de valas nas lavouras e corte de plantas para produção de silagem.
Serão beneficiados diretamente com os equipamentos em torno de 50 propriedades rurais do município e indiretamente toda a população do município. As atividades agropecuárias que serão beneficiadas diretamente pelo objeto são a cultura de grãos (soja, trigo e milho), pecuária leiteira e piscicultura.
Com a realização do investimento almejado, há previsão de aumentar a produção agropecuária no município, bem como agregar valor e renda às propriedades rurais, especialmente as atividades de grãos e pecuária leiteira. Com o aumento da produção o produtor rural é incentivado a permanecer no campo, consequentemente a produção aumenta, o PIB do município é elevado e há melhora a qualidade de vida do homem do campo



3. Demonstração da contratação no plano de contratação anual:
A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual do Município Ajuricaba, estando assim alinhada com o planejamento desta Administração. O órgão demandante deverá realizar a checagem sobre a previsão da contratação no Plano de Contratação Anual, e caso não esteja previsto, será necessário aditivo ao Plano de Contratação Anual.

4. Requisitos da contratação:
Os bens têm natureza de bens/serviços comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021.
A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021.
Os requisitos de contratação serão pormenorizados de forma mais detalhada em termo de referência, caso se conclua pela viabilidade da contratação.  
Para fornecimento/prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os documentos a título de habilitação, nos termos do art. 62 e 66, da Lei nº 14.133/2021.

5. Estimativas de quantidades e valores da contração:
As estimativas das quantidades, juntamente com os valores unitários e totais para a contratação, serão indicadas por meio de instrumento de formalização da demanda/requisição e planilha de preços todos em anexo a este estudo técnico preliminar.
O cálculo dos valores unitários da contratação, será realizado por meio de planilha do Excel, contendo fórmulas predefinidas de média e mediana. 
Para o cálculo das estimativas de contratação será realizado, levantamento prévio das necessidades do órgão requente, considerando, inclusive eventuais contratações do mesmo objeto em anos anteriores. 

6. Levantamento de mercado:
Considerando a baixa complexidade da contratação, e o fato de os itens objetos desta licitação serem itens maquinas e equipamentos agrícolas com entrega imediata, a única solução que não demanda maiores estudos e processos de adequação é a aquisição destes equipamentos, por meio de processo licitatório próprio. 

7. Justificativa para o parcelamento ou não da contratação: 
☒ A viabilidade do parcelamento do objeto, maximizando a quantidade de fornecedores, ampliando a competividade e por consequência diminuindo a concentração do mercado e promovendo a mitigação de custo para a administração pública. 

8. Descrição da solução como um todo:
A solução proposta é a contratação de empresa especializada para o fornecimento de máquinas e equipamentos agrícolas, conforme especificações a serem detalhadas em Termo de referência e instrumento de formalização da demanda/requisição.

9. Resultados pretendidos:
Pretende-se, com o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a contratação mais vantajosa para o Município.
Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa competição, evitar contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente inexequível e superfaturamento na execução do contrato.
A contratação decorrente do presente processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento das boas práticas de sustentabilidade, contribuindo para a racionalização e otimização do uso dos recursos, bem como para a redução dos impactos ambientais

10. Providências prévias ao contrato:
Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da Administração.

11. Contratações correlatas e/ou interdependentes:
Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição/operacionalização dos serviços podem ser supridos apenas com a contratação ora propostas

12. Possíveis impactos ambientais:
Não se vislumbra a ocorrência de possíveis impactos ambientais gerados pela contratação em estudo, contudo, a contratada deverá conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e a saúde dos trabalhadores e envolvidos na execução do objeto.

13. Declaração de viabilidade:
Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado.
Posteriormente após a elaboração do Estudo Técnico Preliminar, será remedido Instrumento de formalização da demanda/requisição para autorização da autoridade superior, para que esta decida sobre a viabilidade da contratação. 
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